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Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2019 

1. INTRODUÇÃO 

1.1 A Comissão Pregoeira da Prefeitura do Município de Tanguá, mediante a pregoeira designada 

pela Portaria nº 123 de 04 de junho de 2018, torna público para conhecimento dos interessados que 

no dia 19/02/2019, às 09:00 horas, na Rua Vereador Manoel de Macedo, nº 680 – Centro – Tanguá 

– RJ, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 

conforme descrito neste edital e seus anexos. O procedimento licitatório obedecerá ao disposto nas 

Leis 10.520/2002 e 8.666/93; Decreto Municipal nº 1095/2006 de 10 de junho de 2006, Lei 

Complementar 123, Lei Municipal nº 635 de 31 de outubro de 2007 e respectivas alterações, além 

das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente edital. 

1.2 Este procedimento licitatório está vinculado ao processo administrativo nº 131/2019 expedido 

pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

1.3 As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, 

obrigarão a todos os licitantes, devendo ser publicada em Diário Oficial do Município, divulgada 

por meio eletrônico na internet, sendo comunicadas aos adquirentes do edital, via fax, email ou 

telegrama, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

modificação não alterar a formulação das propostas.  

1.4  Este edital poderá ser adiado ou revogado por razões de interesse público, ou anulado, sem que 

caiba aos licitantes qualquer direito à reclamação ou indenização por esses fatos, de acordo com o 

artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 21 do Decreto Municipal 1095/2006. 

1.5 O edital e seus anexos poderão ser adquiridos na sala da Comissão de Pregão da Prefeitura do 

Município de Tanguá, no endereço acima. 

Valor do edital: 01 (uma) resma de 500 folhas de papel A4. 

1.6 Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos ou dirimir suas dúvidas acerca do 

objeto deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos, em até 02 (dois) dias úteis 

anteriores à data do início desta licitação, no endereço na Rua Vereador Manoel de Macedo, nº 680 

– Centro – Tanguá – RJ ou pelo telefone (21) 2747-1140 de 9:00 até às 16:00 hs. 

2. OBJETO 

2.1 O Objeto do presente pregão é a seleção de proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DO CARNAVAL 2019, conforme termo de referência em 

anexo e demais disposições deste edital. 

2.2 O objeto do presente pregão está estimado no valor total de R$ 179.030,71 (cento e setenta e 

nove mil trinta reais e setenta e um centavos). 

2.3 O licitante vencedor está sujeito as condições de aprovação do serviço do objeto da licitação, 

em consonância com o dispositivo no art. 73 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

3. AQUISIÇÃO E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

3.1 O edital encontra-se à disposição do interessado na Comissão de Pregão, no endereço e 

telefone acima mencionados. 

3.2 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou formular impugnações 

contra o ato convocatório, devendo fazer por escrito, no prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores 

à data marcada para a realização da sessão pública de abertura da licitação, sob pena de decadência 
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do direito, devendo ser dirigidos ao pregoeiro, no endereço especificado acima, no horário 

comercial. 

3.3 Caberá ao pregoeiro responder, dentro de 24 (vinte e quatro) horas do seu recebimento, as 

impugnações e pedidos de esclarecimentos formulados tempestivamente, com encaminhamento de 

cópia da resposta a todos os interessados. 

3.4 No caso de ausência da solicitação pressupõe-se que os elementos constantes neste ato 

convocatório são suficientes, claros e precisos, não cabendo, portanto, posteriormente qualquer 

reclamação. 

3.5 Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

realização do certame. 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 Os recursos para cobrir as despesas com a presente licitação estão previstos no orçamento desta 

municipalidade conforme descrito no termo referencia constante neste edital. 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1 O julgamento do presente pregão será feito pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 

6. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

6.1 Poderão participar da presente licitação as empresas inscritas no registro cadastral da Prefeitura 

Município de Tanguá ou as que apresentarem toda documentação necessária à qualificação na hora 

da licitação. 

6.2 Não poderão participar desta licitação: 

a) Empresas de que trata o art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) Empresas suspensas do direito de licitar no prazo e nas condições do impedimento e as 

declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração pública federal, estadual ou municipal; 

c) Empresas em estado de falência ou concordata; 

d) Consórcios; 

e) Não será permitida a participação de licitantes que tenham tomado parte na elaboração do 

projeto. Também é vedado concorrer às empresas que possuam em seu quadro técnico, profissional 

que participou na elaboração do projeto como autor ou colaborador. 

6.3 A apresentação da proposta significará que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações que julgou necessárias à sua participação, que examinou o conteúdo do edital e seus 

Anexos e os encontrou corretos, e que aceita, integral e irretratavelmente os seus termos. 

6.4 O licitante vencedor obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação de acordo com o art. 55, inciso XIII 

da Lei Federal nº. 8.666/93. 

6.5 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão das proponentes às condições 

deste edital. 

7. CREDENCIAMENTO 

7.1 A abertura desta licitação se dará em sessão pública, dirigida pelo pregoeiro designado e se 

realizará conforme legislação mencionada no preâmbulo deste edital. 

7.2 Antes do início da sessão, a proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao 

pregoeiro, por um representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a 

participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, inclusive com 

poderes para formulação de ofertas e lances verbais, nos termos da legislação. 
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7.3 O credenciamento se fará, no caso de representante, além do contrato social, instrumento 

público de procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de 

preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da proponente. Sendo 

sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do 

respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 

e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

7.4 Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais 

de 01 (uma) licitante. 

7.5 Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores mesmo que não estejam munidos 

de procuração. A ausência deste documento implicará de imediato, na impossibilidade da 

formulação de lances após a classificação preliminar, bem como na perda do direito de interpor 

eventual recurso das decisões do Pregoeiro, ficando o portador impedido de se manifestar durante 

os trabalhos. 

7.5 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 

licitante por ele representada, salvo autorização expressa do pregoeiro. 

7.7 Declarado encerrado o procedimento do credenciamento, não será admitida a participação de 

outras participantes. 

7.8 As Microempresas – ME e as Empresas de Pequeno Porte - EPP deverão apresentar a cópia do 

seu pedido de enquadramento (Declaração de ME ou EPP) e Certidão Simplificada da Junta 

Comercial que conste o seu enquadramento (ME ou EPP) para fins das prerrogativas da Lei 

Complementar 123/06 e suas alterações. (Anexo VII)  

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS 

8.1 No local, data e hora fixados no item 1.1 deste edital, apresentarão os licitantes suas propostas 

e documentos de habilitação em 02 (dois) envelopes, opacos, indevassáveis e fechados, designados 

respectivamente ―A‖ e ―B‖, constando obrigatoriamente da parte externa de cada um deles as 

seguintes indicações: 

ENVELOPE “A” – PROPOSTA  

COMISSÃO DE PREGÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2019 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 

 

ENVELOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

COMISSÃO DE PREGÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2019 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 

8.2 O licitante deverá entregar, juntamente com os envelopes de proposta de preços e habilitação, 

mas de forma avulsa, sem inseri-las em qualquer dos dois envelopes mencionados acima, os 

seguintes documentos:  

8.2.1 – Declaração de habilitação – anexo V; 

8.2.2 – Credenciamento – anexo VI; 

8.2.3 – Declaração de preços – anexo VII e 

8.2.4 – Declaração de ME ou EPP – anexo VIII; 

8.2.5 Cédula de identidade do sócio administrador e do representante quando credenciado; 

8.2.6  Registro comercial, no caso da empresa individual;  
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 ou Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhando de 

documentos de eleição de seus administradores;  

 ou Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

8.3 As declarações e anexos mencionados neste Edital deverão ser apresentados em original no 

formulário oficial da licitante, contendo razão social, endereço, telefone, fax, CNPJ, e-mail, site ou 

qualquer outro dado considerado relevante, datados e carimbados.  

9. ENVELOPE ―A‖ – PROPOSTA 

9.1- A proposta de preços deverá apresentada em original no formulário oficial da licitante, em 

(01) uma via, manuscrita, datilografada ou digitada, sem emendas, rasuras, ressalvas ou 

entrelinhas, que contenha razão social, endereço, telefone, fax, CNPJ, e-mail, site ou qualquer 

outro dado considerado relevante, devendo estar devidamente datada, assinada na última folha e 

rubricadas nas demais pelo representante legal da proponente contendo: 

9.1.1 Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do 

certame. 

9.1.2 Descrição clara do objeto licitado com indicação de marca, referência, procedência e outros 

elementos; 

9.1.3 Preço unitário, total por item ou por lote e preço global, conforme termo de referência – 

anexo I, em real, expressos em algarismo de forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao 

objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 

julgamento a ter mais de um resultado. 

9.2 As Propostas de Preços serão verificadas pela Comissão de Pregão, quanto a erros aritméticos, 

que serão corrigidos da seguinte forma: 

9.2.1 Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente - será retificado, 

mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto. 

9.2.2 Erro de adição - será retificado conservando-se parcelas corretas e trocando-se a soma. 

9.3 O preço total apresentado na Proposta de Preços corrigido pela Comissão de Pregão, em 

conformidade com os procedimentos acima e após anuência do licitante, constituirá o valor da 

proposta.  

9.3.1 Se o licitante não aceitar as correções procedidas, sua proposta será desclassificada. 

9.4 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem no todo ou em parte, as disposições 

deste edital. 

9.5 O Licitante, que alterar a(s) quantidade(s) constante(s) da Proposta de Preço (Anexo II), será 

desclassificado. 

9.6 Prazo da prestação de serviço deverá atender ao especificado no termo de referência (anexo I); 

9.7 Garantia de que o objeto será substituído, sem ônus para a administração, caso não esteja de 

acordo com as especificações e padrões exigidos. 

9.8 A cotação de preços englobará todas as despesas relativas ao objeto do contrato, bem como os 

respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e 

quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação. Nenhuma reivindicação 

adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada.  
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9.8.1 Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, 

porventura, vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluídos todos os custos 

diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital, anexo VII. 

9.8.2 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de 

acréscimos a esse ou qualquer título. 

9.9 A falta de assinatura na proposta poderá ser suprida pelo representante legal da empresa, desde 

que presente à reunião da abertura do envelope ―proposta‖. 

9.10 Em caso de discrepância entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro. 

9.11 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem exigências do ato convocatório, que 

sejam omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e, 

ainda, proposta que apresente valores unitários simbólicos ou irrisórios, de valor zero, excessivos 

ou manifestações inexeqüíveis. 

9.12 Poderão ser desclassificados os itens, cujos valores estejam acima dos estimados, após a fase 

de lances. 

10. ENVELOPE ―B‖ – DOCUMENTAÇÃO 

10.1 Para habilitação é necessária a apresentação dos seguintes documentos: 

10.2  Habilitação Jurídica: 

10.2.1 Cédula de identidade do sócio administrador e do representante quando credenciado; 

10.2.2  Registro comercial, no caso da empresa individual;  

 ou Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhando de 

documentos de eleição de seus administradores;  

 ou Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

10.2.3 Os documentos citados nos subitens 10.1.1 ao 10.1.4 ficam dispensados caso já tenham sido 

apresentados no credenciamento. 

10.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

10.3.1 Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo Distribuidor da sede do licitante. 

Se o licitante não for sediado na Comarca de Itaboraí, as certidões deverão vir acompanhadas de 

declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na 

Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e 

concordatas. 

10.3.2 Balanço patrimonial e demonstrações do último exercício social, já exigíveis, registrado na 

Junta Comercial ou em cartório, contendo: Termo de Abertura, Termo de Encerramento, índices 

oficiais apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta; 

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um virgula zero) Será considerado como 

Índice de Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo 

pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo. 
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ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL À LONGO PRAZO 

ILG = -------------------------------------------------------------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL À LONGO PRAZO 

 

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1,0 (um vírgula zero). Será considerado 

como índice de Liquidez Corrente o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante. 

ATIVO CIRCULANTE 

ILC = --------------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE 

 

c) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a 1,0 (um vírgula zero). Será considerado Índice de 

Endividamento o quociente da divisão da soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo 

pelo Patrimônio Líquido.  

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL À LONGO PRAZO 

IE = ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

10.3.3 Prova de capital integralizado ou de patrimônio líquido no mínimo de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor estimado da licitação, na forma prevista § 2º e 3º, do artigo 31 da Lei Federal nº 

8.666/93; 

10.4 Regularidade Fiscal: 

10.4.1 Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual; 

10.4.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de 

Regularidade Fiscal e Dívida ativa do Estado, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda da 

sede da licitante. 

10.4.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de 

Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, da sede da licitante. 

10.4.4 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

10.4.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

negativa de débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da união, expedida pela Secretaria da 

Receita Federal, da sede da proponente. 

10.4.6 Certificado de regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO (FGTS), nos termos do Art. 195, § 3º da Constituição Federal; 

10.4.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) que comprove a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

10.5 Qualificação Técnica 

10.5.1 Atestado(s) de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, certificando que a empresa tenha prestado serviços pertinentes e compatíveis com as 

características, quantidades e prazos similares ao objeto deste certame. O atestado deverá conter a 

identificação do signatário preferencialmente em papel timbrado do declarante e com firma 

reconhecida, no caso de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, ficando reservado 

à Comissão Permanente de Licitação o direito de solicitar cópias dos contratos a que se referem 

tais documentos. 

10.6 Declaração de menor – anexo III; 
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10.7 Declaração de superveniência – anexo IV; 

10.8 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios. Não existindo esse prazo, reputar-se-ão 

válidas por 90 (noventa) dias, contados da sua expedição. 

11. OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO ENVELOPE “B” - DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO  

11.1 Deverão ser apresentados em cópia reprográfica ou em publicação no Órgão da Imprensa 

Oficial e rubricados pelo representante legal do licitante na ordem de solicitação dos documentos 

conforme item 10. 

11.1 Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar qualquer dos 

documentos ou que façam em desacordo com este edital. 

11.2 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição aos 

documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

12- ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

12.1 A partir do horário previsto no 1.1 deste edital terá início a sessão pública do PREGÃO, 

quando o pregoeiro receberá os envelopes de propostas e documentação, passando à abertura do 

envelope ―A‖. 

12.2 Serão abertos primeiramente os envelopes contendo a(s) proposta(s), ocasião em que será 

procedida a verificação da conformidade dessa(s) com os requisitos estabelecidos neste edital, à 

exceção do preço,  

desclassificando-se as incompatíveis. A seguir, as propostas serão analisadas e rubricadas pelos 

licitantes presentes ao certame. 

12.3 Ato contínuo, o pregoeiro classificará as propostas de menor preço e aquelas que tenham 

valores sucessivos em ordem crescente de preços, em até 10% (dez por cento) daquela. 

12.4 Quando não se verificar, no mínimo 03 (três) propostas escritas com preços compreendidos de 

acordo com o critério estabelecido anterior, o pregoeiro classificará as propostas subseqüentes de 

menor preço, quaisquer que sejam os preços ofertados, a fim de que participem dos lances verbais. 

12.5 Prosseguindo, será dado início à fase de apresentação dos lances, da qual participarão 

somente as proponentes classificadas na forma dos itens acima. 

12.6 Os lances serão feitos verbalmente pelas proponentes classificadas, em ordem seqüencial e a 

convite do pregoeiro, a partir da proponente classificada como de maior preço, sendo 

imediatamente registrado pelo pregoeiro o seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

12.7 As proponentes poderão oferecer lances sucessivos, em valores distintos e decrescentes. 

12.8 Só será aceito o lance cujo valor seja inferior ao último lance registrado. 

12.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

12.10 Durante o transcurso da sessão pública, o pregoeiro informará constantemente as licitantes o 

valor de menor lance. 

12.11 A sessão de lances será ininterrupta, até que seja estabelecido o menor lance a ser 

contratado. 

12.12- Quando houver necessidade de interrupção dos lances, por motivo devidamente justificado, 

a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após a comunicação expressa as 

participantes, divulgando data e hora para a reabertura da sessão. 



    PMT/RJ 
    Processo nº. 131/2019 
    Rubrica: ______ Fls.  

 
 

  
Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

12.13 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente 

dos lances, informado pelo pregoeiro as licitantes, após o que aguardará pelo período de até 15 

(quinze) minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. 

12.14 A proponente que não apresentar lance quando convocada pelo pregoeiro ou aquela que 

expressamente desistir de fazer lance, será excluída dessa fase, mantendo-se o último preço 

apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

12.15 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre as propostas de 

menor preço e o valor estimado para as aquisições. 

12.16 O empate entre duas ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de preços 

entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. Neste caso o 

desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do presente pregão. 

13. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

13.1 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da proposta classificada como de menor preço quanto ao valor, decidindo 

motivadamente a respeito, desclassificando-a se incompatível com os preços praticados no 

mercado. 

13.2 O pregoeiro sempre poderá negociar diretamente com a proponente a fim de obter melhor 

preço, verificando-se essa possibilidade após o exame da proposta de menor valor, observado o 

disposto do item acima e quando não se verificarem lances verbais. 

13.3 O pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, 

após negociação pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

13.4 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o pregoeiro examinará as propostas 

ou os lances subseqüentes, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que atenda as exigências editalícias. 

13.5 A licitante declarada vencedora deverá apresentar ao pregoeiro, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas após o encerramento deste pregão, a proposta escrita de preço 

contemplando o lance final ofertado, observando o item 9.13, caso a proposta tenha valor acima de 

R$ 265.000,00. 

13.6 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades estabelecidas neste edital. 

13.7 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes 

e que, ao final, deverá ser assinada pelo pregoeiro e licitantes presentes. 

13.8 Quando todas licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, o 

pregoeiro poderá fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de outras 

propostas, escoimadas das causas referidas na condição anterior. 

13.9 Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 

entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a administração e nem ferir os 

direitos dos demais participantes. 

13.10  Microempresas e empresas de pequeno porte 

13.10.1  A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, nos termos do 

artigo 5º, § 2º da Lei Municipal 635/2007, com preços iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta de melhor preço, será convocada para apresentar nova proposta no prazo 
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máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, de acordo 

com o estabelecido no § 6º do artigo 5º da Lei Municipal nº 635/2007. 

13.10.2 - Não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas, na ordem classificatória, as remanescentes 

que porventura se enquadrem na hipótese acima, para o exercício do mesmo direito. 

14. HABILITAÇÃO 

14.1 Uma vez verificada a aceitabilidade da proposta, será aberto o envelope ―B‖ – documentação, 

para constatação das condições de habilitação da empresa proponente. 

14.2 Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, observado o disposto no seu item 

9, a licitante será declarada vencedora. 

14.3 Será desclassificada a proposta que, classificada como a de menor preço, não atender a 

qualquer das exigências para habilitação fixadas no edital, situação em que o pregoeiro examinará 

as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, 

sucessivamente, até a obtenção de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital. 

14.4 Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja formalizado 

o acordo, com a entrega da nota de empenho/assinatura do contrato à licitante vencedora. Após 

este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo este 

prazo sem que sejam retirados, serão destruídos. 

14.5 Microempresas e empresas de pequeno porte (artigo 3º da Lei Municipal 635 e Lei 

Complementar 123 de 14/12/2006, e suas alterações) 

14.6 A comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação.  

14.7 A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de retirada de empenho, no entanto, por ocasião da participação 

neste certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para tanto, mesmo que 

esta apresente alguma restrição; 

14.8 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste edital, será 

assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte adjudicatária deste certame o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contados do momento em que for declarada a vencedora, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração municipal, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa; 

14.9  A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste edital implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes 

para celebrar a contratação, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

15. DOS RECURSOS 

15.1 A licitante interessada em interpor recurso deverá manifestar-se no final da sessão pública do 

pregão, registrando-se em ata a síntese de suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de até 03 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas a 

apresentarem contra-razões em igual prazo que correrá a partir do término do prazo da recorrente, 

sendo-lhe assegurada vista imediata dos autos. 

15.2 As razões e contra-razões de recurso deverão ser enviadas à Comissão de Pregão, no endereço 

indicado no item 1.1 deste edital. 
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15.3 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante ou não encaminhamento das razões 

do recurso no prazo legal indicado acima,  importará na decadência do direito de recorrer e a 

adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro à vencedora. 

15.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.5 Os recursos terão efeito suspensivo e serão dirigidos à autoridade superior, por intermédio do 

pregoeiro, que considerando ou não sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará ao 

pregoeiro de forma fundamentada. 

15.6- A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, reduzida a termo em 

ata. 

15.7- Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente homologará a adjudicação do objeto à licitante vencedora. 

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1 Constatado o atendimento das exigências previstas no edital, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio pregoeiro, na hipótese de 

inexistência de recursos, com a posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

16.2 Não havendo interposição de recurso, após seu julgamento, a autoridade superior adjudicará e 

homologará o objeto da licitação. 

16.3 O resultado dessa licitação será publicado na Resenha Municipal. 

16.4 Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade superior, a licitante vencedora 

será convocada, por escrito, à comparecer, dentro do prazo de 03 (três) dias, para recebimento da 

nota de empenho/assinatura do contrato. 

16.5 O prazo de convocação acima poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde 

que ocorra motivo justificado, aceito pela autoridade superior da instituição. 

16.6 Deixando a adjudicatária de receber a nota de empenho/assinatura do contrato no prazo 

mencionado, contados da data de sua efetiva e documentalmente comprovada convocação, o 

pregoeiro procederá sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas à faltosa, ao exame das 

ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim, 

sucessivamente, até a apuração de proposta que atenda ao edital, em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação. 

16.7 O licitante vencedor poderá ser instado pelo pregoeiro a apresentar amostra do produto cotado 

para verificação de sua compatibilidade com a especificação do objeto desta licitação no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da sua notificação, que será efetivada por 

uma das formas previstas na cláusula do item 1.3 

16.8 A amostra será analisada por representante da Secretaria Responsável que emitirá laudo 

motivado acerca do produto apresentado, podendo, ainda, ser realizados testes em laboratórios 

especializados ou quaisquer outros procedimentos necessários para a adequada verificação da 

amostra apresentada.  

16.9 As amostras aprovadas permanecerão em poder da Administração, até a entrega de todo o 

quantitativo cotado pelo licitante. 

16.10 A proposta do licitante será desclassificada no caso de a amostra ser reprovada, devendo o 

mesmo ser notificado por uma das formas previstas na cláusula 1.3 para ciência do laudo e retirada 

da amostra. 

16.11 A desclassificação da proposta na forma prevista no item anterior, acarretará o conseqüente 

chamamento do segundo colocado, adotando-se o mesmo procedimento em relação a amostra. 
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17- DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 

17.1 O contrato poderá ser substituído pela nota de empenho, estando as obrigações assumidas 

vinculadas à proposta, aos lances, ao edital, as Lei nº 10.520 e 8.666/93 e demais normas 

aplicáveis. 

17.2 O pagamento será efetuado pelo Departamento de Tesouraria através de depósito na conta 

corrente da contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após a entrega dos materiais no 

Departamento de Almoxarifado, sito à Rua Demerval Garcia de Freitas, nº 88, Centro – Tanguá - 

RJ, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura, a qual será conferida e atestada pelo servidor 

responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei nº 8.666/93 e desde que 

não ocorra fato impeditivo provocado pela adjudicatária. 

17.3 Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar além da nota fiscal/fatura, o 

recibo discriminado de acordo com a nota de empenho. 

17.4 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 

17.5 O pagamento somente será efetuado após a comprovada regularidade da contratada, por meio 

de consulta ‗on-line‘. 

17.6 Caso se faça necessária representação de qualquer fatura por culpa do contratado, o prazo 

para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação. 

17.7 Os preços são fixos e irreajustáveis. 

17.8  Por eventuais antecipações no pagamento das Notas Fiscais a Contratada sujeitar-se-á ao 

desconto com aplicação do índice do IPC-FIPE, calculado ―pró-rata-die‖, entre o dia do pagamento 

e o 30° (trigésimo) dia do adimplemento. 

18. PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 As licitantes, adjudicatárias e demais participantes desta licitação estarão sujeitos às 

penalidades previstas na Lei nº 8.666/93. 

18.2 A licitante que, sem justa causa, não cumprir as exigências constantes desta licitação e 

compromissos em suas propostas, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 

justificados e comprovados a juízo da administração, aplicar-se-ão as seguintes sanções, em função 

da natureza e gravidade da falta cometida, considerando ainda, as circunstâncias e o interesse desta 

municipalidade. 

I – ADVERTÊNCIA pelo não cumprimento das disposições deste Termo, desde que não interfira 

no andamento normal do serviço ou sua conclusão e não traga prejuízos econômicos e funcionais a 

este Órgão; 

II – multa equivalente a 0,5% (meio por cento) sobre o valor da fatura por dia em que sem justa 

causa a contratada não cumprir as obrigações assumidas ou cumpri-las em desacordo com o 

estabelecido neste contrato, até o máximo de 30 (trinta) dias, quando então incidirá em outras 

cominações legais; 

III – multa de 1% sobre o valor total contratado a cada reincidência do motivo determinante da 

aplicação da penalidade de advertência; 

IV – multa de 0,1% ao dia, sobre o valor total da obrigação pendente, nos casos de atraso 

injustificados de até 05 (cinco) dias nos prazos de: 

1 – Na entrega do objeto licitado; 

2 – Na montagem; 
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3 - Na substituição do objeto licitado. 

V – multa de 0,2% ao dia até o limite máximo de 3,0%, sobre o valor total da obrigação pendente, 

nos casos de atraso e/ou recusa injustificada acima de 05(cinco) dias nos prazos de: 

1 – Na entrega do objeto licitado; 

2 – Na montagem; 

3 - Na substituição do objeto licitado. 

VI – Após o 15º dia de atraso do prazo previsto para entrega ou substituição do objeto licitado, sem 

justificativa aceita pela administração, o objeto será considerado como inexecutado; 

VII – multa de 7,5% sobre o valor total da obrigação pendente em casos de: 

1 – entrega parcial dos objetos licitados; 

2 – montagem parcial dos objetos licitados; 

3 – não substituição de objeto recusado ou com vícios, desde que configure inexecução parcial. 

4 – outras hipóteses de inexecução parcial do Contratado 

VIII – multa de 15% sobre o valor total contratado nos casos de: 

1 – recusa injustificada em iniciar a entrega dos objetos licitados; 

2 – recusa injustificada em montar os objetos licitados; 

3 – recusa injustificada em entregar a totalidade dos objetos licitados; 

4 – outras hipóteses de inexecução total do Contratado 

IX – suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

administração pública, por prazo não inferior a 5(cinco) anos. 

X – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada 

ressarcir com a contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no inciso anterior. 

18.3 As sanções previstas nos incisos I, IX e X do item acima poderão ser aplicadas juntamente 

com a do inciso II, facultada a defesa prévia da contratada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

18.4 As multas e outras sanções previstas neste instrumento poderão ser relevadas na hipótese de 

caso fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da contratada, devidamente comprovada perante 

a contratante. 

18.5 As multas serão recolhidas, via depósito, à conta da contratante. Se a contratada não fizer 

prova, dentro do prazo de cinco dias, de que recolheu o valor da multa, dos seus créditos será 

retido o valor da mesma, corrigido, aplicando-se, para esse fim, os índices aprovados para 

atualização dos débitos fiscais. 

18.6 Aplicar-se-á multa de 3% (três por cento) do valor total da obrigação, pela não aceitação da 

nota de empenho e/ou recusa de assinatura do contrato dentro do prazo de validade da proposta. 

18.7 Fica facultada a defesa prévia da licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidade, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 

19- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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19.1 O pregoeiro lavrará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes, que fará parte integrante do processo licitatório e estará 

disponível para consulta no endereço informado neste edital. 

19.2 É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente nos envelopes ―A‖ e 

―B‖. 

19.3 A presente licitação a qualquer tempo poderá ser adiada por conveniência exclusiva da 

administração, revogada no todo ou em parte por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou 

anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiro sem que 

caibam as licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por esses fatos, de acordo com o 

art. 49 da Lei nº 8.666/93. 

19.4 Anulação do procedimento licitatório induz a do contrato/nota de empenho. 

19.5- O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no 

art. 65, § 1º e 2º da Lei 8.666/93. 

19.6 As licitantes são responsáveis, administrativa, civil e plenamente pela fidelidade e 

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.8 Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio. 

19.9 O Foro da Comarca de Itaboraí / RJ será competente para dirimir as questões oriundas deste 

procedimento licitatório, até que seja instalada a Comarca de Tanguá, renunciando as partes a 

qualquer outro, ainda que privilegiado. 

19.10 Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 

subseqüente, na mesma hora e local, salvo por motivo de força maior ou qualquer outro fator ou 

fato imprevisível. 

19.11 São partes integrantes deste edital: 

Anexo I – termo de referência; 

Anexo II – proposta de preços; 

Anexo III – declaração de menor; 

Anexo IV – declaração de superveniência; 

Anexo V – declaração de habilitação (Art. 4º, Inciso VII da Lei 10.520/2002); 

Anexo VI – carta de credenciamento; 

Anexo VII – Declaração de preços; 

Anexo VIII – Modelo de declaração da ME ou EPP; 

Anexo IX – Minuta do Contrato; 

 

Tanguá, 06 de fevereiro de 2019. 

_______________________________ 

Assinatura / matrícula 
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 ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO 

Na cultura brasileira o carnaval é muito mais do que uma simples festa, constitui uma das peças 

que compõem a identidade brasileira, sendo esta entendida como tudo aquilo que nos diferencia 

dos estrangeiros.  

O Carnaval foi adotado pela população brasileira e tornou-se uma das maiores comemorações do 

país e um grande símbolo da cultura brasileira.  

Foi trazido para ao Brasil em meados do século XVII, influenciado pelas festas carnavalescas que 

aconteciam na Europa.  Hoje é um elemento incorporado as nossas tradições, servindo como marca 

―ser brasileiro‖, a imagem do povo alegre e descontraído. 

2. OBJETO:  

O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condições que disciplinarão a 

Contratação de empresa para a realização dos Festejos de Carnaval 2019. 

3. JUSTIFICATIVA 

A presente contratação tem como objetivo a realização dos Festejos de Carnaval 2019, uma festa 

de grande importância enquanto elemento de composição para a identidade brasileira. Festa essa, 

que une todos numa mesma classe social, proporcionando a integração dos munícipes de Tanguá. 

4. JUSTIFICATIVA DE NÃO SER REGISTRO DE PREÇOS. 

As especificações do objeto e a quantidade dos pedidos para os itens são aqueles constantes no 

anexo deste termo de referência, desta forma, haja vista a não imprevisibilidade quanto o 

quantitativo não se faz necessária a utilização do sistema de registro de preços. 

5. METODOLOGIA DE CÁLCULO PARA AQUISIÇÃO: 

As quantidades solicitadas no presente processo, calculados para atender a um público de 

aproximadamente 20.000 (Vinte mil) pessoas, no período de 01/03/2019 à 05/03/2019, bem como 

equipe de apoio para às atividades descritas no Item nº 9 do presente Termo de Referência 

6. RESULTADO ESPERADO 

Resgate das tradições; 

Incentivo a criação de Blocos Carnavalescos e Escolas de Samba; 

Promoção da Cultura através de concursos, tais como o de Pierrot; 

Criação de momento de lazer para população; 

Interação entre os participantes e destes com a sua realidade local; 

Diminuição no enfrentamento de riscos sociais pelos participantes. 

6. PÚBLICO ALVO 

População local e cidades vizinhas. 

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Informamos que a presente despesa não será gerida por fundo municipal. 

As despesas decorrentes do presente processo correrão a conta da dotação: 
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Programa de Trabalho: 11.001.001 13.392.0031.2.121 – Apoio a Festejos Municipais 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte: 160 – Royalties – União – Lei 799 

Ficha: 520 

Detalhamento: 33.90.39.20 – Festividades e homenagens;  

Modalidade de empenho: Ordinário 

8. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

8.1 Palco completo, medindo 08 mts de largura por 08mts de profundidade com piso montado com 

plataformas telescópicas de 2mts. x 1mt, em alumínio estrutural, com tampo em compensado naval 

forrado com material antiderrapante, capacidade de carga de 300kgs/mt² e regulagem de altura de 

0.10 cm à 2.00mt , pés telescópicos em alumínio com regulagem de altura em milímetros para 

corrigir desníveis no piso e eventuais mudanças na altura.Guarda-corpos em alumínio nas laterais e 

na traseira com 01 escada de acesso ao palco. Fechamento com lona em todo o entorno do palco 

(saia), Cobertura 02 águas,montada com estruturas de treliças em alumínio P30,lona branca com 

certificado anti-chama,com fechamentos laterais e  traseiro. Altura da cobertura regulável de 2mts. 

à 7mts; (O transporte, montagem, desmontagem e manutenção durante o evento será de 

responsabilidade da empresa contratada, cabendo a mesma dispender de todo material e mão de 

obra necessário a execução do serviço, que deverá ser realizado sob supervisão e orientação de um 

servidor da SECULT designado para tanto.)  

8.2 Som line com no mínimo: 01 mesa digital 64 canais, 16 aux, 08 matrix, 01 crossover digital 

com controle via wireless, 01 aparelho de md, 01 mesa digital 48 canais, 16 aux, 08 matrix, 01 

crossover digital com 04 vias stereo, 04 caixas KF850ef eaw side fill, 04 caixas sb850 eaw side fill, 

12 caixas de monitor, 08 amplificadores de 3.000wats cada, 01 cubo para contra baixo, 02 cubos 

para guitarra, 01 bateria completa, 30 microfones, 20 pedestais, 10 garras, 08 di passivo, 04 di 

ativo, cabos diversos, 01 aparelho de cd, 12 amplificadores de 5.000 watts rms, 08 amplificadores 

de 8.000 watts rms, 16 caixas line array 1.000 watts rms cada, 06 caixas de sub graves com 1.000 

watts rms cada; Iluminação: 12 canhões par 64 – 1.000watts, 01 maquina de fumaça de 800watts, 

06 canhões moving head, 01 mesa DMX;  Torre de Delay com 04 caixas line array 1.000 watts rms 

cada; (O transporte, montagem, desmontagem e manutenção durante o evento será de 

responsabilidade da empresa contratada, cabendo a mesma dispender de todo material e mão de 

obra necessário a execução do serviço, que deverá ser realizado sob supervisão e orientação de um 

servidor da SECULT designado para tanto.) 

8.3 Disponibilização de banheiros químicos, locação, transporte, manutenção e remoção, medindo 

1,0 x 1,20 x 2,30 (LxCxA), peso aproximado de 75kg, capacidade do tanque 277 litros, 

confeccionado em polietileno de alta densidade, caixa de dejetos com assento, mictório, porta 

objeto, suporte para papel higiênico e luminária. (16 unidades por dia x 05 dias); (O transporte, 

montagem, desmontagem e manutenção durante o evento será de responsabilidade da empresa 

contratada, cabendo a mesma dispender de todo material e mão de obra necessário a execução do 

serviço, que deverá ser realizado sob supervisão e orientação de um servidor da SECULT 

designado para tanto.) 

8.4 Disponibilização de 100 metros de grades metálicas, medindo cada uma 2 metros de extensão 

1,30 metros de altura, com requatro em tubo de aço de diâmetro nominal 1,1/4, pintado na cor 

prata e fechamento em tela tipo gradex. (100 metros por dia x 05 dias); (O transporte, montagem, 

desmontagem e manutenção durante o evento será de responsabilidade da empresa contratada, 

cabendo a mesma dispender de todo material e mão de obra necessário a execução do serviço, que 
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deverá ser realizado sob supervisão e orientação de um servidor da SECULT designado para 

tanto.) 

8.5 Locação, montagem e desmontagem de 02 (dois) camarins em octanorme, medindo 

04x04x2,30 metros, cobertos por tendas piramidais de 05x05 metros, mobiliado com sofás, mesas, 

tapete, espelho, ar condicionado, banheiro, frigobar  parte elétrica e demais exigências dos artistas; 

(O transporte, montagem, desmontagem e manutenção durante o evento será de responsabilidade 

da empresa contratada, cabendo a mesma dispender de todo material e mão de obra necessário a 

execução do serviço, que deverá ser realizado sob supervisão e orientação de um servidor da 

SECULT designado para tanto.) 

8.6 Contratação de artistas, incluindo cachê, despesas rodoviárias, transfer local, excesso de 

bagagem, hospedagem, carregadores e demais exigências, conforme cada produção, exceto 

camarim;  

8.7 Locutor: Andréia Gaspareth, Ricardinho Garagem do Forró, Ronaldo Junior ou similar; 

8.8  Bandas: Status, Sub 20, Pepinho e banda, Thiago Gois e Banda, Jorge Andre e Banda, Brilho, 

Ousadia, Vou Zuar, Qual vai ser, Performace ou similares; 

8.9 Componentes da Escola de Samba: (01) uma escola de Samba do grupo especial ou serie A do 

Rio de Janeiro,   

8.10 DJ: 05 (cinco) DJs, 

8.11 Lanche para equipe de apoio e segurança composto de sanduiches variados (queijo, presunto e 

frango ou cachorro quente), refrigerantes acondicionado em embalagens de 290 ml e bolo recheado 

(100 pessoas por dia x 05 dias);  

8.12 Fornecimento de 1.250 garrafas de água mineral com 500ml, gelada, que serão fornecidas a 

todos os participantes do evento e equipe de apoio; 

8.13 Confecção de 200 (duzentas) camisas em malha mercerizada, alta sublimação, conforme 

layout em anexo I (50 P, 65 M, 65 G e 20GG), para equipe de apoio de 200 pessoas; 

8.14 Realização dos concursos de Rainha e Rei do Carnaval, Piranha, Pierro e Fantasia adulto e 

mirim, incluindo premiação, confecção ou aluguel de roupas e demais atos e materiais necessário; 

8.15 Realização de Matinê com banho de espuma, recreação e distribuição de brindes para, no 

mínimo, 300 crianças por dia (02 dias) segunda e domingo das 17h as 20h; 

8.16 Locação de carro de som (tipo trio elétrico), menor porte, contendo mesa com no mínimo 08 

canais, 02 microfones e 01 cavaquinho, para puxar os blocos; 

8.17 Auxilio aos blocos do Feijão, Rua 17 (Xim), Silvestre, Rafael Calais, Clinica Ego, 1º de 

janeiro, Zói, Predinhos através de confecção de Abadás (100) ou reforma de peças de bateria. 

8.18 Divulgação através de carro de som de toda programação do Carnaval - 2019 (08 horas por 

dia x 02 veículos x 03 dias, totalizando 48 horas); 

8.19 Ornamentação das áreas de e centro composta por: Estrutura decorada para no mínimo 10 

postes, com ao menos, 1,50m de cumprimento de madeira ou metalon; 10 mascaras carnavalescas, 

com no mínimo 1,00 x1,00m, alegorias carnavalescas e feches fitilhos metalizados; 
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8.20 Atendimento as exigências de Camarim, conforme Rider apresentado pelas Bandas, contendo 

no mínimo, mesa de frios, frutas, salgados fritos e assados, água, refrigerante, copos e 

guardanapos. 

8.21 Contratação de seguranças composta por 08 homens e 02 mulheres, devidamente 

uniformizados com calça jeans e camisa preta, escrito APOIO nas costas; 

8.22 Realização do Carnaval da Posse composto por: Palco 6m x 6m ou trio elétrico, com no 

mínimo: equipamento de som e iluminação, com no mínimo 06 caixas ativas de 600W RMS, 02 

graves de 1000w, mesa analógica com 32 canais com efeito, pedestais, equalizador 02 microfones 

sem fio, 12 microfones com fio, mixer, notebook, etc, iluminação com 06 (seis) ,  canhões de de 

lâmpada PAR 64, maquina de fumaça, etc, contratação de 04  artistas dentre: Gauchinho do Forró, 

Andrezinho, Felipão do forro, Os Piratas, Nelio Silva, Mazinho dos teclados, Revelação do forró, 

Magno Furacão, Ailton Telles, Bloco Carnavalesco e Banda Forró Moral 

9. IMPREVISTOS 

O evento poderá ser transferido de acordo com a previsão meteorológica. Caso isso ocorra, será 

marcada nova data para o evento acontecer. A SECULT comunicará o ocorrido aos contratados, 

que juntos providenciarão novas datas para a prestação dos serviços seguindo as mesmas 

características do anterior. 

10. SUBSTITUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS: 

Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos serviços de locação aqui descritos, inclusive 

as substituições de equipamentos por não estarem aptos à prestação dos serviços solicitada, ficarão 

inteiramente a cargo da CONTRATADA, bem como a responsabilidade dos materiais que 

estiverem sob sua guarda, arcando com quaisquer danos, inclusive com a segurança dos mesmos, 

na montagem, desmontagem e realização do evento. 

11. ANOTAÇÃO RESPONSABILIDADE TÉCNICA E CREA  

Conforme a legislação vigente, os itens abaixo relacionados devem ser fornecidos por empresa que 

possua registro junto ao CREA - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 

ARQUITETURA, devidamente comprovado com os documentos de habilitação. A empresa deverá 

ainda, obrigatoriamente, apresentar a ART— anotação de responsabilidade técnica, no momento 

da assinatura do contrato para os mesmos itens: SONORIZAÇÃO COM ILUMINAÇÃO, 

ARQUIBANCADAS, CAMAROTES, BRETES E BANHEIROS QUÍMICOS. 

12. PROPOSTA 

A proposta deverá apresentar preço unitário e total, em moeda nacional, já considerando todas as 

despesas com tributos, transportes e demais custos que incidam direta ou indiretamente.  

A presente contratação se dará por menor preço. 

O prazo de validade não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data prevista 

para abertura das propostas. Consta oferta firme e precisa sem alternativas de preços ou qualquer 

outra condição de induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

13. DO REAJUSTE 

O preço estipulado na proposta da contratada do objeto previsto neste termo é irreajustável. 

14. LOCAL DO EVENTO 

Rua Manoel João Gonçalves, Centro – Tanguá. 

Posse dos Coutinhos, em frente à ACIPTA – Tanguá. 
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15. DATA  

O evento será realizado nos dias 01 a 05 de março de 2019, da seguinte forma: 

Centro 01 a 04/03/2019 das 18h às 02h e 05/03 das 18h às 00h. 

Posse 02 a 04/03/2019 das 22h às 02h e 05/03 das 20h às 00h.  

A empresa que não cumprir o prazo acima estipulado estará sujeita às sanções estabelecidas no 

edital, no contrato, na Lei 10.520/2002 e na Lei 8.666/93; 

Após a entrega, constatadas inconformidades no objeto, o mesmo será substituído por um em 

conforme, sem direito a ressarcimento à contratada e sem ônus ao município, no prazo máximo de 

15 (quinze) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

16. PRAZO DE ENTREGA:  

Os materiais e equipamentos constantes neste termo de referência deverão ser entregues/estarem 

instalados e em perfeitas condições de uso 12 horas antes do início do evento, nos locais 

determinados no presente termo, os quais serão testados por servidor designado. 

A empresa que não cumprir o prazo acima estipulado estará sujeita às sanções estabelecidas no 

edital, no contrato, na Lei 10.520/2002 e na Lei 8.666/93; 

Após a entrega, constatadas inconformidades no objeto, o mesmo será substituído por um em 

conforme, sem direito a ressarcimento à contratada e sem ônus ao município, no prazo máximo de 

05 (cinco) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

17. DO PAGAMENTO:  

O pagamento será realizado no 15º (décimo quinto) dia, a partir do adimplemento da obrigação, 

mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada por 02 (dois) servidores e não o 

ordenador de despesas; 

18. RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

O recebimento ocorrerá da seguinte forma: 

O objeto do presente processo deverá ser recebido por servidor designado pela Secretaria 

Municipal de Cultura; 

b). Deverá ser verificada a equivalência dos materiais entregues, com as especificações contidas no 

edital e seus anexos; 

c). Detectando-se alguma anormalidade, defeitos, falhas ou imperfeições no material este será 

devolvido à licitante vencedora para adoção das medidas cabíveis a fim de sanar os problemas. 

19. FRETE 

A empresa vencedora será responsável pelo frete do objeto, assim como as despesas com 

combustível, pedágio, hospedagem, alimentação do motorista e outras despesas. 

20. PRAZO DE GARANTIA 

Não se aplica, por se tratar de festejos, que serão realizados em poucos dias. 

21. GARANTIA DOS MATERIAIS / SERVIÇOS 

Para efeito de garantia do produto, será observado o que estabelece a Lei nº 8.078 de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e ocorrendo defeito nas peças enviadas, 
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durante o período de cobertura previsto na legislação, o fornecedor será comunicado oficialmente 

via e-mail ou FAX para a substituição imediata do mesmo. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR DO SERVIÇO 

A execução do objeto contratado não esgota a responsabilidade da contratada quanto a eventuais 

quebras ou avarias que serão corrigidas de imediato;  

A contratada credenciará para a direção dos serviços, um de seus empregados;  

Manter seu pessoal devidamente uniformizado e identificado. 

Levar, imediatamente ao conhecimento da fiscalização do contratante, qualquer fato extraordinário 

ou anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção das medidas cabíveis, bem 

como, comunicar por escrito e de forma detalhada, todo tipo de acidente que eventualmente venha 

a ocorrer;  

Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo contratante, atendendo de imediato as 

reclamações;  

Preparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, no todo ou em parte, os serviços ou materiais, em 

que verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou incorreções;  

Fornecer a seus empregados todos os equipamentos de proteção individual de caráter rotineiro, ou 

não, para a execução dos serviços;  

Recolocar nos seus respectivos lugares, móveis e equipamentos, quando retirados para execução de 

serviços;  

Declarar que estarão computados, nos preços unitários, todos os custos diretos e indiretos, 

impostos, contribuições, taxas, encargos sociais, etc..., necessários à completa e correta execução 

do presente objeto. 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

A fiscalização da prestação de serviços será exercida através da Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo 

À Fiscalização fica assegurada o direito de:  

Exigir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais;  

Examinar todos equipamentos e materiais fornecidos pela contratada, antes de sua utilização, e 

decidir sobre sua aceitação ou rejeição;  

Rejeitar todo e qualquer material, peça ou equipamento de má qualidade;  

Solicitar a substituição de qualquer empregado, cujo comportamento ou capacidade técnica seja, 

julgado inconveniente;  

A presença da fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da contratada na execução dos 

serviços.  

Será designado servidor desta secretaria para promover o acompanhamento da entrega dos 

materiais e execução dos serviços, com fins de conferir no que for necessário às condições 

previstas neste termo. 
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24. DAS SANÇÕES 

O atraso injustificado na execução do serviço sujeitará à contratada ao pagamento de juros, de 

mora no montante de 1% (um por cento), em caso de atraso, calculados sobre o valor contratado, 

sem prejuízo da multa contratual pelo inadimplemento; 

A multa que alude o subitem acima não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as outras sanções previstas na lei 8.666/93; 

À contratada, total ou parcialmente inadimplente, será aplicada as seguintes sanções, garantida a 

prévia defesa: 

Advertência – nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o serviço; 

Multa – que excederá, em seu total de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de 

inexecução, com ou sem prejuízo para o serviço; 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, nas hipóteses de execução irregular, 

atrasos ou inexecução, com ou sem prejuízo para o serviço; 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública, enquanto 

perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a 

inexecução associem-se a prática de ilícito penal; 

As multas a que se referem poderão ser aplicadas após regular processo administrativo. 

A multa prevista não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a 

contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das infrações 

cometidas; 

Contra as decisões de que resulte aplicação de penalidades, a contratada poderá sempre sem efeito 

suspensivo, interpor recursos cabíveis na forma e nos prazos na lei 8.666/93. 

25. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

Pelo fornecimento do objeto da presente licitação, a contratante efetuará o pagamento à contratada, 

mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada por 02 servidores, não sendo o 

ordenador de despesas. 

O pagamento será efetuado no 15º (décimo quinto) dias após efetivo recebimento do objeto, sendo 

que a contratada deverá encaminhar juntamente a nota fiscal. 

26. CRITÉRIOS DE FORNECIMENTO 

O serviço será realizado nos dias estipulados neste termo de referência. 

27. DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO: PROVISÓRIO / DEFINITIVO 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação 

da conformidade dos seus componentes e as especificações dos opcionais constantes da proposta 

comercial, modelo, especificações técnicas e níveis de desempenho mínimos exigidos. 

Após recebimento provisório, o serviço será recebido definitivamente, mediante a verificação da 

qualidade e sua consequente aceitação, por intermédio de Termo Definitivo de Recebimento, 
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assinado pelas partes ou Atesto da Nota Fiscal pelo servidor responsável pela Secretaria Municipal 

de Cultura. 

O prazo para o recebimento definitivo será de 05 (cinco) dias, contados da data do recebimento 

provisório. 

Caso os serviços apresentem defeitos ou não sejam compatíveis com as especificações solicitadas 

deverão proceder o refazimento no prazo máximo de 03 (três) horas. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal da licitante 

vencedora. 

Caberá ao servidor responsável rejeitar os materiais que não estejam de acordo com as exigências, 

ou aqueles que não sejam comprovadamente originais ou novos, bem como determinar as suas 

substituições. 

28. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo 

o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 

ou impossível reparação. 

29. DISPOSIÇÕES GERAIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Caso o contratado não possua conta no banco indicado pela contratante, será cobrada uma taxa 

estipulada por aquele banco referente ao DOC. 

Emitida a ordem de serviço, a contratada deverá efetuar uma análise minuciosa de todo o termo de 

referência, buscando elucidar junto à fiscalização, ao início dos trabalhos, toda e qualquer dúvida 

sobre detalhes executivos, materiais a serem aplicados e possíveis interferências que porventura 

não tenham sido suficientemente esclarecidas. 

Declarar expressamente que durante o período de garantia assume e se compromete a cumprir 

diretamente, ou se for o caso, por intermédio da credenciada, as obrigações relacionadas a seguir: 

a). Prestar a assistência técnica, compreendendo reparos e substituições, às suas expensas, 

obrigando-se a colocar o móvel em perfeito estado de uso, no prazo máximo de 05 (cinco) horas 

corridos, contados a partir da solicitação da contratada; 

b). Trocar ou substituir o serviço com entrega no prazo de 10 (dez) horas se o os defeitos não 

forem corrigidos a contento. 

 

30 -PLANILHA ESTIMATIVA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MÉDIA 
ESTIMATIVA 

TOTAL 

001 

Aluguel de palco completo, medindo 08 mts de 

largura por 08mts de profundidade com piso montado 

com plataformas telescópicas de 2mts. x 1mt, em 

alumínio estrutural,    com tampo em compensado 

naval forrado com material antiderrapante, 

capacidade de carga 

DI 5,00 3.364,33 16.821,67 
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002 

Aluguel de Som line com no mínimo: 01 mesa digital 

64 canais, 16 aux, 08 matrix, 01 crossover digital com 

controle via wireless,    01 aparelho de md, 01 mesa 

digital 48 canais, 16 aux, 08 matrix, 01 crossover 

digital com 04 vias stereo, 04 caixas KF850ef 

DI 5,00 5.601,67 28.008,33 

003 

Confecção de 200 (duzentas) camisas em malha 

mercerizada, alta sublimação, conforme layout em 

anexo I (50 P, 65 M, 65 G e 20GG); 

UN 200,00 23,93 4.786,66 

004 

Contratação de artistas, incluindo cachê, despesas 

rodoviárias, transfer local, excesso de bagagem, 

hospedagem, carregadores e demais exigências, 

conforme cada produção, exceto camarim;    o 

Locutor: Andréia Gaspareth, Ricardinho Garagem do 

Forró, Ronaldo 

PT 1,00 
32.292,6

7 
32.292,67 

005 

Contratação de equipe de Apoio composta por 08 

homens e 02 mulheres, devidamente uniformizados 

com calça jeans e camisa preta, escrito APOIO nas 

costas; 

DI 5,00 2.766,67 13.833,33 

006 

Disponibilização de 100 metros de grades metálicas, 

medindo cada uma 2 metros de extensão 1,30 metros 

de altura, com requatro em tubo de aço de diâmetro 

nominal 1,1/4, pintado na cor prata e fechamento em 

tela tipo gradex.    . (100 metros por dia x 05 di 

DI 5,00 1.227,33 6.136,67 

007 

Disponibilização de banheiros químicos, locação, 

transporte, manutenção e remoção, medindo 1,0 x 

1,20 x 2,30 (LxCxA),    peso aproximado de 75kg, 

capacidade do tanque 277 litros, confeccionado em 

polietileno de alta densidade, caixa de dejetos com 

assento 

DI 5,00 3.560,00 17.800,00 

008 

Divulgação através de carro de som de toda 

programação do Carnaval - 2019 (08 horas por dia x 

02 veículos x 03 dias, totalizando 48 horas); 

H 48,00 29,30 1.406,40 

009 

Locação de carro de som (tipo trio elétrico), menor 

porte, contendo mesa com no mínimo 08 canais, 02 

microfones e 01 cavaquinho, para puxar os blocos; 

DI 5,00 580,00 2.900,00 

010 

Locação, montagem e desmontagem de 02 (dois) 

camarins em octanorme, medindo 04x04x2,30 

metros, cobertos por tendas piramidais de 05x05 

metros,    mobiliado com sofás, mesas, tapete, 

espelho, ar condicionado, banheiro, frigobar  parte 

elétrica e demais exi 

DI 5,00 2.576,67 12.883,33 

011 

Ornamentação das áreas de e centro composta por: 

Estrutura decorada para no mínimo 10 postes, com ao 

menos, 1,50m de cumprimento de madeira ou 

metalon;    10 mascaras carnavalescas, com no 

mínimo 1,00 x1,00m,  alegorias carnavalescas e 

feches fitilhos met 

PT 1,00 2.800,00 2.800,00 

012 

Realização de Matinê com banho de espuma, 

recreação e distribuição de brindes para, no mínimo, 

300 crianças por dia (02 dias) segunda e domingo das 

17h as 20h; 

PT 1,00 2.850,00 2.850,00 
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013 

Realização do Carnaval da Posse composto por:    

Palco 6m x 6m ou trio elétrico, com no mínimo: 

equipamento de som e iluminação, com no mínimo 

06 caixas ativas de 600W RMS, 02 graves de 1000w, 

mesa analógica com 32 canais com efeito, pedestais, 

equalizado 

PT 1,00 
11.216,6

7 
11.216,67 

014 

Realização dos concursos de Rainha e Rei do 

Carnaval, Piranha, Pierro e Fantasia adulto e mirim, 

incluindo premiação, confecção ou aluguel de roupas 

e demais atos e materiais necessário; 

PT 1,00 3.600,00 3.600,00 

015 

Serviço de atendimento as exigências de Camarim, 

conforme Rider apresentado pelas Bandas, contendo 

no mínimo, mesa de frios, frutas, salgados fritos e 

assados, água, refrigerante, copos e guardanapos. 

PT 5,00 610,00 3.050,00 

016 

Serviço de auxilio aos blocos do Feijão, Rua 17 

(Xim), Silvestre, Rafael Calais, Clinica Ego, 1º de 

Janeiro, Zói, Predinhos através de confecção de 

Abadás (100) ou reforma de peças de bateria. 

SV 8,00 1.726,67 13.813,33 

017 

Serviço de fornecimento de 1.250 garrafas de água 

mineral com 500ml, gelada, que serão fornecidas a 

todos os participantes do evento e equipe de apoio, 

UN 1.250,00 1,40 1.750,00 

018 

Serviço de fornecimento de lanche para equipe de 

apoio e segurança composto de sanduiches variados 

(queijo, presunto e frango ou cachorro quente), 

refrigerantes acondicionado em embalagens de 290 

ml e bolo recheado (100 pessoas por dia x 05 dias); 

UN 500,00 6,16 3.081,65 

TOTAL 179.030,71 

 

 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS. 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANGUÁ 

Comissão Pregoeira 

 

Processo nº. 131/2019 

Pregão presencial nº. 007/2019. 

 

Prezados Senhores: 

Conforme solicitação, apresentamos preços e condições para os produtos abaixo especificados: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MÉDIA 
ESTIMATIVA 

TOTAL 

001 

Aluguel de palco completo, medindo 08 mts de 

largura por 08mts de profundidade com piso montado 

com plataformas telescópicas de 2mts. x 1mt, em 

alumínio estrutural,    com tampo em compensado 

naval forrado com material antiderrapante, capacidade 

de carga 

DI 5,00   

002 

Aluguel de Som line com no mínimo: 01 mesa digital 

64 canais, 16 aux, 08 matrix, 01 crossover digital com 

controle via wireless,    01 aparelho de md, 01 mesa 

digital 48 canais, 16 aux, 08 matrix, 01 crossover 

digital com 04 vias stereo, 04 caixas KF850ef 

DI 5,00   

003 

Confecção de 200 (duzentas) camisas em malha 

mercerizada, alta sublimação, conforme layout em 

anexo I (50 P, 65 M, 65 G e 20GG); 

UN 200,00   

004 

Contratação de artistas, incluindo cachê, despesas 

rodoviárias, transfer local, excesso de bagagem, 

hospedagem, carregadores e demais exigências, 

conforme cada produção, exceto camarim;    o 

Locutor: Andréia Gaspareth, Ricardinho Garagem do 

Forró, Ronaldo 

PT 1,00   

005 

Contratação de equipe de Apoio composta por 08 

homens e 02 mulheres, devidamente uniformizados 

com calça jeans e camisa preta, escrito APOIO nas 

costas; 

DI 5,00   

006 

Disponibilização de 100 metros de grades metálicas, 

medindo cada uma 2 metros de extensão 1,30 metros 

de altura, com requatro em tubo de aço de diâmetro 

nominal 1,1/4, pintado na cor prata e fechamento em 

tela tipo gradex.    . (100 metros por dia x 05 di 

DI 5,00   

007 

Disponibilização de banheiros químicos, locação, 

transporte, manutenção e remoção, medindo 1,0 x 

1,20 x 2,30 (LxCxA),    peso aproximado de 75kg, 

capacidade do tanque 277 litros, confeccionado em 

polietileno de alta densidade, caixa de dejetos com 

assento 

DI 5,00   
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008 

Divulgação através de carro de som de toda 

programação do Carnaval - 2019 (08 horas por dia x 

02 veículos x 03 dias, totalizando 48 horas); 

H 48,00   

009 

Locação de carro de som (tipo trio elétrico), menor 

porte, contendo mesa com no mínimo 08 canais, 02 

microfones e 01 cavaquinho, para puxar os blocos; 

DI 5,00   

010 

Locação, montagem e desmontagem de 02 (dois) 

camarins em octanorme, medindo 04x04x2,30 metros, 

cobertos por tendas piramidais de 05x05 metros,    

mobiliado com sofás, mesas, tapete, espelho, ar 

condicionado, banheiro, frigobar  parte elétrica e 

demais exi 

DI 5,00   

011 

Ornamentação das áreas de e centro composta por: 

Estrutura decorada para no mínimo 10 postes, com ao 

menos, 1,50m de cumprimento de madeira ou 

metalon;    10 mascaras carnavalescas, com no 

mínimo 1,00 x1,00m,  alegorias carnavalescas e 

feches fitilhos met 

PT 1,00   

012 

Realização de Matinê com banho de espuma, 

recreação e distribuição de brindes para, no mínimo, 

300 crianças por dia (02 dias) segunda e domingo das 

17h as 20h; 

PT 1,00   

013 

Realização do Carnaval da Posse composto por:    

Palco 6m x 6m ou trio elétrico, com no mínimo: 

equipamento de som e iluminação, com no mínimo 06 

caixas ativas de 600W RMS, 02 graves de 1000w, 

mesa analógica com 32 canais com efeito, pedestais, 

equalizado 

PT 1,00   

014 

Realização dos concursos de Rainha e Rei do 

Carnaval, Piranha, Pierro e Fantasia adulto e mirim, 

incluindo premiação, confecção ou aluguel de roupas 

e demais atos e materiais necessário; 

PT 1,00   

015 

Serviço de atendimento as exigências de Camarim, 

conforme Rider apresentado pelas Bandas, contendo 

no mínimo, mesa de frios, frutas, salgados fritos e 

assados, água, refrigerante, copos e guardanapos. 

PT 5,00   

016 

Serviço de auxilio aos blocos do Feijão, Rua 17 

(Xim), Silvestre, Rafael Calais, Clinica Ego, 1º de 

Janeiro, Zói, Predinhos através de confecção de 

Abadás (100) ou reforma de peças de bateria. 

SV 8,00   

017 

Serviço de fornecimento de 1.250 garrafas de água 

mineral com 500ml, gelada, que serão fornecidas a 

todos os participantes do evento e equipe de apoio, 

UN 1.250,00   

018 

Serviço de fornecimento de lanche para equipe de 

apoio e segurança composto de sanduiches variados 

(queijo, presunto e frango ou cachorro quente), 

refrigerantes acondicionado em embalagens de 290 ml 

e bolo recheado (100 pessoas por dia x 05 dias); 

UN 500,00   

TOTAL 
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(local), ______ de _____________ de 2019. 

Assinatura 

Representante Legal da Empresa 

Carimbo do CNPJ 

 

Validade da proposta: __________________ 

Condições de pagamento:________________ 

Prazo de entrega:_______________________ 

 

Dados bancários: 

Banco: _________________ Agência: _______________ Conta-Corrente: _______________ 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR 

PESSOA JURÍDICA 

 

Pregão Presencial nº. 007/2019 

 

_______________________________________________________________, inscrito no CNPJ 

nº __________________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

senhor(a) _____________________________________________, portador da carteira de 

identidade número ___________________________ e do CPF número 

___________________________ DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da 

Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido da Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

(local), ______ de _____________ de 2019. 

 

 

Assinatura 

Representante Legal da Empresa 

 

Carimbo do CNPJ 

 

 

 

 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá estar dentro do envelope “B” – Habilitação. 
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ANEXO IV 

 

ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES, SUBMISSÃO ÀS DISPOSIÇÕES 

LEGAIS E DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

 

Pregão presencial nº. 007/2019 

 

 

A empresa _______,CNPJ nº. ______, sediada ______, declara, sob as penas da lei, que não está 

impedida de participar de licitações promovidas pela Prefeitura do Município de Tanguá  e nem foi 

declarada inidônea para licitar, inexistindo até a presente data fatos impeditivos para sua 

habilitação no processo licitatório,  ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

(local), ______ de _____________ de 2019. 

 

 

Assinatura 

Representante Legal da Empresa 

 

 

 

Carimbo do CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá estar dentro do envelope “B” – Habilitação. 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

EXIGÊNCIA DO INCISO VII, ARTIGO 4º DA LEI 10.520/2002 

 

 

Pregão presencial nº. 007/2019 

 

Tendo examinado o edital, nós abaixo assinados, DECLARAMOS junto ao pregoeiro da Prefeitura 

do Município de Tanguá, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os 

documentos atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do envelope ―B‖, 

em conformidade com o inciso VII, artigo 4º da Lei 10.520/2002, para participação no pregão 

presencial. 

 

 

(local), ______ de _____________ de 2019. 

 

 

Assinatura 

Representante Legal da Empresa 

 

Carimbo do CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro fora do envelope “A” – Proposta. 
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ANEXO VI 

CREDENCIAMENTO 

 

Pregão presencial nº. 007/2019 

 

A empresa _______, com sede _______, inscrita no CNPJ sob o nº. _______, por seu representante 

legal abaixo identificado, credencia o senhor _______, portador da carteira de identidade nº. 

_______, expedida pelo _______, CPF nº. _______, para representá-la junto à Prefeitura do 

Município de Tanguá nos atos relacionados à modalidade pregão, podendo para tanto formular 

ofertas e lances verbais de preços, manifestar intenção de interpor recursos, desistir do direito de 

interpor recursos, requerer o registro em ata das observações que entender relevantes, concordar, 

transigir, desistir, firmar compromissos, requerer, alegar e assinar o que conviver e, de modo geral, 

praticar todos os atos necessários e implícitos ao final, perfeito e cabal desempenhado do presente 

credenciamento. 

 

 

(local), ______ de _____________ de 2019. 

 

 

Assinatura 

Representante Legal da Empresa 

 

 

Carimbo do CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro fora do envelope “A” – Proposta. 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE PREÇOS 

 

 

Pregão presencial nº. 007/2019 

 

Declaramos, para fins de certificação junto a Prefeitura do Município de Tanguá, que nos preços 

contidos na proposta apresentada, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, 

lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto deste edital e seus anexos. 

 

 

(local), ______ de _____________ de 2019. 

 

 

Assinatura 

Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

Carimbo do CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro fora do envelope “A” – Proposta. 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP  

(ACOMPANHADO PELO DOCUMENTO EMITIDO DA INTERNET) 

 

 

Pregão presencial nº. 007/2019 

 

A firma _______, com sede na _______, inscrita no CNPJ nº. _______, vem, por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a) _______, portador(a) da Carteira de Identidade nº. _______ e do 

CPF nº. _______, DECLARA, sob as penas da Lei, que é (MICROEMPRESA ou EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE), que cumpre os requisitos legais para efeito de qualificação como ME-EPP e 

que não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar 

nº 123, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, 

não havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente certame. 

 

 

 

(local), ______ de _____________ de 2019. 

 

 

Assinatura 

Representante Legal da Empresa 

 

Carimbo do CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro fora do envelope “A” – Proposta. 
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ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ---------------------

------------, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TANGUÁ E 

A______________________. 

 

Aos  ____ (_____________) dias do mês de (_________) do ano de _____, o Município de 

Tanguá, pessoa jurídica de direito público interno , com sede na rua Vereador Manoel de Macedo, 

680 – Centro – Tanguá - RJ, doravante denominado CONTRATANTE, representado, neste ato, 

pelo Exmo. senhor ordenador de despesa ---, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº --- 

expedida pelo IPF, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF – sob o nº. ------------- e do outro 

lado a ____________________________________, doravante denominada CONTRATADA, 

estabelecida a __________________, nº. __ – ________ – __________/__, inscrita no C.N.P.J. 

sob o nº ____________________, neste ato representada pelo Sr. 

____________________________, ___________, __________, _______________________, 

________________________, expedida pelo _____________, e, tendo em vista a decisão 

proferida no Processo Administrativo nº --- /----, assinam o presente Contrato, o qual se regerá por 

toda a legislação aplicável à espécie, particularmente pelas normas gerais consolidadas na Lei nº 

8.666/93 de 21 de junho de 1993, e ainda pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente contrato tem por objeto contratação de empresa para --------------------------------. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1 - Executar, por sua conta, todas as despesas relativas ao objeto do presente contrato, inclusive 

todas as taxas e impostos incidentes sobre o mesmo, bem como o custo do transporte em razão da 

execução do contrato, computando-se carga e descarga, ocorrendo toda operação única e 

exclusivamente por sua conta, risco e responsabilidade. 

2.2 – Observar, rigorosamente, todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, 

assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única 

empregadora. 

2.3 – Arcar com os ônus decorrentes de incidência de todos os tributos federais, estaduais e 

municipais que possam decorrer da aquisição contratada, responsabilizando-se pelo cumprimento 

de todas as exigências das repartições públicas competentes, com total isenção do 

CONTRATANTE. 

2.4 – Substituir, independentemente das sanções previstas neste contrato, no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, às suas expensas, todo e qualquer equipamento que for recusado. 

2.5 – A CONTRATADA se obriga a manter durante a execução do presente contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no ato da contratação. 

2.6 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessárias, de acordo com o que preceitua o art. 65, parágrafo 

primeiro da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRECO E CONDICÕES DE PAGAMENTO 

O fornecimento objeto do presente Contrato importa na sua totalidade em R$ ---(---), sendo os 

preços, aqueles constantes da Proposta apresentada na Pregão Presencial nº ---/----.  

Parágrafo Primeiro — As notas fiscais deverão ser apresentadas a cada entrega, para serem 

devidamente conferidas e atestadas por 02 (dois) servidores ou Comissão especialmente designada 
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para fiscalização do recebimento, que não o ordenador da despesa e posteriormente encaminhadas 

para pagamento, que deverá ocorrer no 30º (trigésimo) dia, contado a partir do adimplemento de 

cada fornecimento.  

Parágrafo Segundo - Ocorrendo atraso no pagamento das Notas Fiscais, a Contratada será 

remunerada com aplicação do índice do IPC-FIPE, calculado ―pró-rata-die‖ após o 30º (trigésimo) 

dia da data do adimplemento da obrigação, nos termos da Art. 40 Inciso XIV alínea ―d‖ da Lei 

Federal de Licitações.  

 

Parágrafo Terceiro - Por eventuais antecipações no pagamento das Notas Fiscais a Contratada 

sujeitar-se-á ao desconto com aplicação do índice do IPC-FIPE, calculado ―pró-rata-die‖, entre o 

dia do pagamento e o 30° (trigésimo) dia do adimplemento.  

 

Parágrafo Quarto — Os preços pactuados são irreajustáveis.  

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 – Pela prestação dos serviços descritos na cláusula primeira, a CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA a importância de R$ --- (---), cuja despesa correrá a conta do PT nº -----------------

---------------------, Elemento de Despesa  nº -------------------e Nota de Empenho nº. ______/____. 

4.2 – Os pagamentos das notas fiscais/faturas devidamente atestada, serão efetuados no trigésimo 

dia, a partir da data final do período de adimplemento, pela Secretaria Municipal de --------------, 

condicionados à apresentação dos seguintes documentos: 

a)prova de regularidade com o INSS; 

b) prova de regularidade com o FGTS. 

4.3 – Nos termos do que dispõe a alínea ―d‖, Inciso XIV, do Art. 40 da Lei nº 8.666/93, fica 

estabelecido, contratualmente, o seguinte critério de compensação financeira: 

a) Em ocorrendo atraso de pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuíveis à 

contratada, o débito será autorizado de acordo com o IGPM ―pro rata die‖ entre a data prevista 

para o vencimento da fatura e a data do efetivo pagamento. 

b) A penalização para o caso estabelecido na letra anterior será de 01(um por cento) sobre o valor 

faturado. 

c) Por eventuais antecipações nos pagamentos das faturas, a contratada concederá à contratante um 

desconto, a título de compensação financeira, calculado de acordo com o IGPM ―pro rata die‖, 

contados a partir do dia seguinte do efetivo pagamento até a data prevista para o mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO 

5.1 - O preço contratado é irreajustável, em conformidade com a legislação vigente. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E 

RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1 – A prestação dos serviços objeto do presente contrato, ocorrerá no prazo máximo de --- (---). 

6.2 – A CONTRATADA fica obrigada a trocar, às suas expensas, o equipamento que for recusado, 

sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação, a qual ocorrerá após conferência 

quantitativa e qualitativa, atestada por servidor responsável da Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Públicos. 

6.3 – A CONTRATADA se obriga a entregar os equipamentos nas condições e especificações 

constantes de sua proposta de preços. 
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6.4 – Na hipótese de rejeição completa, bem como na hipótese da CONTRATADA deixar de 

entregar os equipamentos adjudicado(s), é facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescente, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado, sem prejuízo das sanções estabelecidas neste contrato e na Lei nº 8666/93. 

6.5 – A CONTRATADA se obriga a atender as especificações e quantitativos de que trata a 

proposta de preços apresentada, assim como obedecer rigorosamente os prazos de execução 

estabelecidos. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA NO 

TODO OU EM PARTE 

7.1 – O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência no todo 

em parte. 

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

8.1 – O presente Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 

I - Por acordo das partes: 

a) Quando necessária a modificação do modo de prestação do serviço, em face da inaplicabilidade 

dos termos contratuais originários; 

b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstancias 

supervenientes; e 

c) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato. 

II – Unilateralmente pela Administração: 

a)Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação aos seus objetivos; e 

b)Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO  

 

1. Constituem motivos para rescisão do Contrato:  

 

I— O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazo;  

 

II — O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazo;  

 

III — A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do objeto nos prazos estipulados;  

 

IV — O atraso injustificado no início da prestação do serviço;  

 

V — A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  

 

VI — A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 

cessão ou a transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação não admitidas 

no edital modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° ---/15-PMT e no Contrato;  

 

VII — O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução assim como a de seus superiores;  
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VIII — O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do art. 67, § 1° da 

Lei n 8.666, de junho de 1993;  

 

IX — A decretação de falências ou a instauração de insolvência civil; 

  

X — A dissolução da sociedade; 

  

XI — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 

a execução do Contrato;  

 

XII — Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas, pela máxima autoridade da esfera administrativa, a que está subordinada ao 

Município e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;  

 

XIII — A supressão, por parte da administração do serviço acarretando modificação no valor 

inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro, do art. 65, da Lei nº  8.666 de 

21 de junho de 1993;  

 

XIV — A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração por prazo superior, a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo independentemente, do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nestes casos, o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;  

 

XV — o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Município, decorrentes 

dos serviços prestados, ou parcelas deste, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem ou guerra, assegurada a contratada o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

  

XVI — a não liberação, por parte do Município, de área, local ou objeto para execução do serviço 

nos prazos contratuais.  

 

XVII - A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato;  

 

Parágrafo único — Os casos de rescisão contratual serão normalmente motivados nos autos do 

processo administrativo, assegurados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

2. A rescisão do presente Contrato poderá ser:  

 

I — Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos numerados nos incisos I 

a XVII da presente cláusula; 

  

II — Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no presente processo de licitação 

desde que haja conveniência para a Administração;  

 

III — Judicial, nos termos da Legislação.  

 

3. Na ocorrência de rescisão administrativa prevista no Art. 77, ficam reconhecidos os direitos da 

Administração, em conformidade com o estabelecido no Art. 55 Inciso IX da Lei 8666/93 e suas 
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alterações, podendo a mesma investir-se na posse de bens, alienar coisas, promover contratações 

para conclusão e aperfeiçoamento do serviço pretendido.  

 

CLAUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

I — Ressalvados os casos de força maior, devidamente comprovados a Juízo do Município, a 

CONTRATADA incorrerá em multa quando houver atraso na entrega dos produtos objeto do 

presente contrato;  

 

II — O valor da multa será calculado à razão de 1% (um por cento) por dia de atraso, sobre valor 

do contrato, até o período máximo de 20 (vinte) dias, fixada neste Instrumento. A multa será 

descontada dos pagamentos ou cobrada judicialmente, quando for o caso; 

  

III — Pela inexecução total do contrato, será aplicada a multa de 20% (vinte por cento) do valor do 

contrato, depois de esgotado o prazo acima fixado; 

 

IV — Outras faltas cometidas pela CONTRATADA sem que seja prevista penalidade para o caso, 

a multa será de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato por infração;  

 

V — As multas impostas à CONTRATADA em decorrência desse Contrato, serão solvidas por 

ela na ocasião do pagamento dos produtos; 

  

VI — À CONTRATADA, assiste o direito de solicitar reconsideração por escrito ao município, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data da notificação recebida, que será decidida pela 

autoridade competente em 5 (cinco) dias, relevando ou não a multa.  

 

VII — Além das penalidades previstas nos itens acima mencionados a administração poderá 

aplicar as seguintes sanções:  

 

a) Advertência;  

 

b) Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratação com o 

Município, por prazo de 120 (cento e vinte) dias;  

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração o Município enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a  

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o Município pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de sanção aplicada no inciso anterior;  

 

VIII - Os atos de aplicação de sanção, serão motivados e obrigatoriamente publicados na Imprensa 

Oficial;  

 

IX - A multa prevista na letra c, desta cláusula é de competência exclusiva do Sr. Excelentíssimo 

Prefeito Municipal, facultada a defesa da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 

dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de sua aplicação. 

  

X - A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento da multa dentro de 48 (quarenta e oito) horas, 

sob pena de rescisão unilateral do Contrato.  

XI - É facultada a defesa prévia da CONTRATADA no respectivo Processo Administrativo, 

solicitada por escrito à autoridade competente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, que será decidida 

pela mesma autoridade, relevando ou não a sanção.  
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Parágrafo Único — As penas acima referidas serão propostas pela fiscalização e impostas pela 

autoridade competente. 

 

Parágrafo Segundo - A existência e atuação da fiscalização do MUNICÍPIO em nada restringe 

as responsabilidades única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aos serviços 

prestados, e às suas conseqüências e implicações, próximas ou remotas.  

 

Parágrafo Terceiro - A fiscalização dos serviços a que se refere o presente instrumento, será  

executada sob a direção e responsabilidade de Comissão ou de funcionário designado pelo 

MUNICIPIO, o qual fica desde já autorizado a representá-lo em suas relações com a 

CONTRATADA, em matéria do serviço.  

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO: 

11.1 - O presente contrato será publicado, em extrato, de acordo com o que dispõe o Parágrafo 

Único, Artigo 61 da Lei n.º 8.666/93, correndo tais despesas por conta da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 – Cabe à CONTRATANTE, a seu critério e através da Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Públicos, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de 

execução do presente Contrato e do comportamento do pessoal da CONTRATADA, sem prejuízo 

da obrigação desta de fiscalizar seus responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou 

subordinados. 

12.2 – A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE. 

12.3 – A existência e a atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringe a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao objeto 

contratado e as suas conseqüências e implicações, próximas ou remotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1 - Fica reservado a fiscalização o direito e autoridade para resolver todo e qualquer caso 

singular, duvidoso ou omisso, não previsto neste instrumento, nas especificações, e em tudo que se 

relacione, direta ou indiretamente com o serviço objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o presente Contrato, dentro do prazo 

estabelecido, caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades 

previstas na Lei nº 8.666/93. 

14.2 – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculado a execução do presente Contrato, bem como 

por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de atos da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

14.3 – É prerrogativa do CONTRATANTE as disposições previstas no Art. 58, da Lei nº 8.666/93. 

14.4- O ato convocatório desta licitação e seus anexos integram este termo, independentemente de 

transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO: 

15.1 - Obriga-se a CONTRATADA, por si e seus sucessores ao fiel cumprimento de todas as 

condições estabelecidas neste instrumento, ficando desde já, eleito o foro da Comarca de Itaboraí, 
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com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou controvérsias oriundas do presente instrumento. 

Para firmeza e validade do que ficou estipulado as partes contratantes assinam o presente Contrato 

em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito 

 

Tanguá, ---- de -------- de -----. 

   

MUNICÍPIO DE TANGUÁ 

Secretário Municipal 

 

CONTRATADO 

Representante Legal 

 

Testemunhas: 

1. _________________________________.            2. _____________________________. 

                    Assinatura                                                                Assinatura 

 

 

RG:   ________________________.                        RG:   _________________________. 

 

CPF:_________________________.                       CPF:__________________________. 


